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PREFEITURA MUNIC IPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M. F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 • FAX: 64-1205 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI N! 1. 682, Uc üo De ~t:TE1 lbkU DE 1. ~~5 1 

"D ISPOE SOBRE o PLANO PLUR IANUAL DO MUNICIP IO DE CATIGUA PARA o -PER IODO DE 1.994/1.997", 

SEBASTI AO ALVES DE ALMEIDA, 2REFEITO 11u -

1HCIPAL DE CATIGUÁ , CoMArtCA DE CATANDUVA , cSTADO DE SÃo PAULO , 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE Lêl AP1{0VADA PELA CÂ11IAl\A 1·1U ICIPAL Ut CATIGUÁ EM SUA 

~é~~/.\Ü UHlJÍt4AKIA REAL I ZADA NO DIA o DE SETE1\'iBRO DE l.~'::J) , 

C01ff OKME AUTÓGRAFO M !? U43/~3 : 

ArH 1 Go l !? = O PLAl'tu PLUt< lr\l,Uril DO 1 IU-
1 l l l i-1 l U, PA~A O PER Í ODO DE l.S::;4/l.J~/ , CONSTITUÍDO PE LOS A1iEXOS 

1 E l I , COc~STArHE DESTA LEI , SEHÁ EXECUTADA IWS TEtMOS DA Lêl Uê 
DIRElrdlE~ Uf\~tttlêi.TnrtlMS DE CADA EXE"C Í Ciu E DO O~ÇAMEtHO ANUAL . 

nKTIGO f_'l = k LEI DE lJir<tTR lZc~ lJr{iyt\-

NEl•Tk,lnS DE CADA EXErtCÍCIO FINANCEI.~O INDICARÁ OS PiWGRA11AS 

PrdOlHTÁRIOS A SEl\E1·1 I1~CLUÍDOS 1W PRO J ETO De LEI Ut<ÇAt\EiHÁ:HA , -
COll A I1füICAÇAO DA F01HE JE t<ECUr{$0~ . 

A;n1Go _s!! = u PuuE.~ êAECUTIVO PODE1~Á 
AU1·1ENTA~ OU DIMINUIR AS t1ETAS ESTAbELECIDAS A Fld DE C01'"1PATI 

BILIZA1-< A DESPESA Or<ÇADA CO.t A ,{ECEITA ESTil•1ADA E1~1 CADA -
EXERCIC JQ, 

ARTIGO 4!! = ~STA LEI ENT~ARÁ EM VIGOR NA 
- - -

DATA DE SUA PUBLICAÇAO , REVOGADAS AS DISPOSIÇOES E11 CONTRARIO , 

SETEMBRO DE l . ~~3 . 

-PAÇO MUN ICI PAL, AOS Uo DIAS DO MES DE 

PUBLI QUE SE. 
CUMPRA SE . 

SEBASTI~ ~:::A 
PREFEITO MUNICIPAL 

" 

SEC RE TARIA 
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PREFEITURA DO J4UNIC!PIO DE CATIGUÁ ' ! · ~ 

PLANO PLURIANUAL ' 

PERtODO DE 1.994/1 . 997 

PROGRAMA 

1- Proces s o Legislat i vo 
1 . 1- RefOrJD& do Pr~d io da Câmara 

M 1.1ni e i pal 

1.2- Aq uisição de equipamento~• 
Mater i al peraanente 

2- Do Gabi nete e De pendências 

2.1- ·Refor ma e amplia ção do Paço 
Munic ipal 

2 .2- Ampl iação dos equipamentos 
e do materi al per.manante 

3- ~dminístração 
).1- Ampliação dos equi pament os 

e do material permanente da 
Admini stração. 

3 . 2- Re e s t r uturação Admi nist rati 
v a . 

3 . 3- Ela boração do Plano Diretor 

4- Fi nanças -
4.1- Ampliação dos equipamentos 

e do material permane nte do 
De partamento de Finanças 

4.2- Amort i zação da d i v i da Previ 
d enciil"ia. 

5- Qbraa 1 Vi a ção e Serviços 
!uni ciPe.i• 

5.1- Const rução de velori os • 
ampliação d os cemiterios 

OBJETIVOS 

-Melhorar as condições de funcio
nabi lidade do edit!cio da Câmara 
~unicipal, ~rincipalme~t• qLUMito 
aa i nsialaÇoes do plena.rio. 
Dotar a Câmara Jlwlicipal de aov~ li 

i a a equipamentos para aelhorar/ 
as condições de trabalho AO le&iJ 
lativo. 

Instalar adequada.mente.os vári o, 
setores da Ad.aiJlis'traçao dand9 ~ ~ 
lhes melhores coD.diçÕae d• 'ira -
balho. 
Equipar as várias unidades adai
nistrati vas com aovei~ • equ~pa- ~ 
mantos de trabalho, tornando-as 
aaie ef icientea. 

Dotar o Departamento de J.dainis
'tração coa aoveis • equipamentos 
de trabalho. 
Dotar a Prefeitura de WD& estru
tura moderna • eficiente na pres 
tação de serviços a coletividade 
Deac i plinar o desenvolvimento / 
das fwiçÕes sociais nos termoo -
do artigo 182 CoAStituição Fede
ral. 

Modernizar os serviços de contro 
l e financeiro e tributári o, a&i
lizando as in!oraaçÕea e assegu
r ando maior grau de con!iança / 
nos dados. 
Pa&amento das parcelas da divida 
previ denciária contessada. 

Dotar o município de ve1~~10, , -
oferecendo a collWl.idade de u.m l_g 
cal adquado, coa condições exen-
ciais para o serv~UJJ.e'br•· 

' 
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5.3-

5.4-

5 .5-

Construção e ampliação de 
pr opr ios munic ipai s 

Pavi me nt açã o, gui as , sar j e 
ta.a, passeios e galeri as 7 
d e via.a urbanas. 
Construção de praças, par
ques e j ard i ns. 
Ampliação d e redes el etri 
c aa . 

5 .6- Equi~amentoa para retrans
miesao de sinais de T.V. 

5.7- Cons t rução da mercado Muni 
cipal 

5 . 8- Cons t ruçã o do Mat ad ouro ME 
nicipal. 

5. 9- .Ampliação dos equi pamentos 
e do Jlaterial per.ane.ate / 
dos serviços urbanos. 

5 .10- Ampliação do s i stema de -

5 .11-

5.12-

. , 
a bastecimento de agua e 
d e r eservat óri os. 

Amplia ção dos equi pament os 
e do materi al ~ermanante 
do sis tema de agua, e aqui 
sição de hidrometros para 
a revenda. 

Ampliação do sistema de 
esgot os 

Dar a admi nistração llWllicipal,oon
diçÕes de oferecer a população me
l hores serviços publicoa. 
Mel~orar as condições habitaciona
is em vias publicas. 

Oferecer a população de áreas de -
l azer e descanço. 
Levar a 'todo perímetro urbano a 
e xtensão da rede de energia eletri 
ca, melhorando aa condições de vi: 
da da coaunidade .. 
Dar condições a população de aelbo 
rar a captação de sina.ia de t. V. -
Organizar o sistema de abaatecille_e 
to alimentar, possibilitando ao 
produtor cond i ções de coaercializ 
os produtos horti~rutigranjeiroa. 
Oferecer condições para o abatiae n 
to de animais destinados ao abaat; 
e iJ11&nto de carne a população. ,' -
Dar co.adiçÕes de ~teÀção e con
s ervação nos diversos setores 1.1rb~ 
nos: Ruas, avenidas, praçaa,parque 
jardins, proprios aw:Uoipaia, matâ 
douro e cemitérios. 
Levar a toda população urbana o . , 
serviço de abastecime nto de a&ua, 
dando melhores condições de vida e 
saÚde pÚblíca. 
Aqui sição de equipamentos • do ma
teri al permanente, n&C!&aários Pa
ra o serviço de operaçao do aiete
ma de água. 

Levar a toda a população &irbana a 
redes do sistema de esgoto, melho 
rando as condições de vida e da 
saÚde p~blica. 

5.13- Cons trução de lagoa de 
dec~tação . 

/ Adotar o sistema de esgoto, de la 
goa de tratame nto, visando a def e 
sa do meio ambiante e protegendo 
as á&uaa do Ribeirão São Doain&os 

5.14- Serviço de proteç~o contra 
enchente a. 

5 .1 5- Construção ~e Obr as de arte 
e Re s tauraçao de rodovias. 

e seus afluentes. 
AçÕea de proteoão oontra eAChente 
e danos ocasiona.doe pe1o tibai~ãP 
são Domil)&os e seus a.fluentes. _ 
Construç~o de . Pont~s. res~~ur~çao 
de estraàas vic1na1s e ael.hor1 a -
d as condições de tra.f ego da aalha 
v i aria vicinal. f . 
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5.16- Ampliação dos equipamentos 
rodoviários. 

5.17- Aquisição de Imóveis 

6- Educacão , Cil tura, Esporte • 
Turismo 

6 .l- Ampliação e const.ru.çâo de 
predioa escolares. 

6.2- Construção de represas 

6.)~.Aquisição de veioulos para 
o transporte de alunos. 

6.4- Equipamentos • material pe~ 
manante destinados a cozi -
nha piloto e padaria 11uuiicj. 
pal, para o preparo da me -
renda escolar. 

6.5- Obras desportivas, esportivas 
recreativas e Cv.l.iurais. 

6.6- Ampliação doa equipaaentos e 
do material permanente. 

7- Saúde 
Fundo Municipal da SaÚde 

7.1-Ampliação de predioa da Asei~ 
tencia médica. 

7.2-Aquiaição de equipamentos, m~ 
terial permanente e material 
médico e odontologico. 

8- :Bem Estar Social 
8.1-Construção e ampliação de pr~ 

d e abrigo para id oe.oe. 

Apa.relhar os equipamentos rOdovi
ários do município, com máquiAas 
e veiculos modernos, de forma 
atender a conservação da malha vi 
ari:a vic inal. -

Desapropriação amigavel ou judiei 
al, no perimetro urbano ou em ár; 
a rural, destinado a projetos ; 
prioridades do aunicÍpio. 

Dar condições de en.sino as crian
ça.a em idade escol.ar. 
Desenvolvimento da pesioultu.ra / 
com. o objetivo da aelhoria da me
renda escolar. 
Visa dar transporte adequado ·· as 
crianças residentes em regiões / 
sem escolas de li a 8• aérie. 
Of erecel]álimentação satisfatoria 
e de boa qualidade a todos O'J al_ 
nos da rede escolar. : 

Dar condições, para o desenvolvi
mento do esporto amador, areas de 
lazer, recreativas, esportiva.a e 
culturais no aonicÍpio. 
Viea a aquisição da moveis e equi 
Pa&entos nas área.a do ensino :!Wl 
da.mental, dos centros recreativo 
desportivos e culturais. 

Oferecer melhor condiçÕea aédica 
de emergência a população caren
te. 
Visa oferecer melhores condições 
de tratamento, condições médico 
e transporte de doentes a outraa 
centros. 

Dar assistência, amparo e prote-
9io ao P•••oaa i4osas da comuni
dade, na aaÚde • no bea •e~ar. 

·-
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8.2- Aquisi ção de equipamentod e 
do material pe~nt• vol
tados para a Assistencia S~ 
c ial e Fundo Social d• sol,! 
dariedade. 

8 .)- Aqui s ição de eq~1pamentoa e 
do matdr i al peraa.nente des
ti~os ao Fundo Municipal 
doa Direitos da criança • 
do adolescente. 

8 .4- Construç ão d~ s~d• e abrigo 
d a criança o do adolescente 

8.5- Ampliação dos equipa.entoa 
e do material permanente / 

· 4as craches municipais. 

Desenvolver a Aasiatencia Social 
as ele.ases maia careniea 1 aem 
recursos da comWlidade. 

Dar condições de aieDdiJnento 
crianças e adoleacentea em ed~c&-- , -çao, saWi•• recreaçao. esporio, -
lazer a pro!isaionalizaç&o. 

Dar atendimento aoa direi~oa d• 
criança e do &doleaceA~• no âmbi-
to municipal•: 

Visa atender as oria.nçaa na ic18'io 
etária de O à 6 ·a.nos. dalldo ampa
ro, proteção, aasiatencia medi9a. 
ed~cacional e ali.sentar. 

•, 
·' 

/ . 

-·· ~;; , 

PAÇO Mt!ffICIPAL, ªº' 08 dias ' do 
.. . - ... - - ..;...' 

mes_Ge -:, -. ., .' 

setembro de 1.993.- "" ..- ..., ..,... : --.... -
- 1' . 

de Secretaria 

; · . .. i 

., 
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PREFEITURA DO MUNICtPIO DE CATIGU1 

ATIVIDADES 

DIAGNÓSTICO DA SI1'UAÇlO 

Situação Atual 

Con.aider&.ndo q~e atu.a.lm~nte o ~~ 
nicÍpio da Catigu,á poaal.le uma i~ 
fra- estrutura modesta, que aten 
de proporc i onalmente em média ; 
8~ da população nos divorsoa e~ 
toros da Administração p~blica. 

Considerand o o aumento àa popula 
ção nos proximos 4 anoa )aWllB. ta: 
xa de 2~ ao ano, principalm.nie 
a urbana, pondo em risco dos 
serviç os presta.doa no atendimen
to medico, odontologico, farmac~ 
\1tico, no saneamento basico,Ech1-
cacional, nos aorviçoe de ~tili
dade p~blica, e outros. 

PERtODO: 1.994 / 1 ~ 997. 

Obj•ttvo 

A Administração tem por objetivo 
& o dever de oterecer a população 
melhores condiÇÕ•a de vida ea 'to
dos a.a áreas expec~ica.du AO PlJi 
no plurian'1a.l.. 

O desenvolvimento daa &tivida.dea 
neoassarias ao cu.mprimanio daa ma. 
ias esiabelecidas, aar&o cooert&a 
coa os recursos c&D&li~ados atra
vés do convênios coa a União • o 
Estado, • recursos proprioa do 
MwúoÍpio. 

. . 
\\ 

PAÇO MUNI CIPAL, aos 08 dias do mês de 
setembro de 1.993.-

SEBASTIÃ 
Prefeito 

.. ..... .... 

Secretaria 

.. · 

. . 


